ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI'N. 1.662, DE 5 DE MARCO DE 1959.
Estabelece auxilio de Cr$ 500.000,00 a Prefeitura Municipal de
Santarém, para assisténcia aos flagelados nordestinos encaminhados aquele

Municipio, abre o competente crédito especial e da outras providéncias.

DOE N° 18.991, DE 07/03/1959.
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